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OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a Contratação de 

empresa para o Fornecimento parcelado de  

Materiais de Expediente em geral, visando atender 

as  necessidades das diversas secretarias e 

Fundos Municipais deste Município de Tabocas do 

Brejo Velho, estado da Bahia. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

 
1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o senhor Flávio da Silva Carvalho e através do PREGOEIRO OFICIAL e Equipe de 

Apoio, designado pela Portaria n˚ 001 de 03 de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 30/10/2023, às 14h:00min, 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, em conformidade com REGIDO PELO DECRETO 

FEDERAL 10.024/2019, LEI FEDERAL N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 

8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, LEI 

COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI COMPLEMENTAR 155/2016. 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 30/10/2023 às 13h00min hs; 

1.3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 13h01min às 13h59min horas do dia 30/10/2023; 

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min horas do dia 

30/10/2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 

https://bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

Plataforma BLL. 

 
2. REGÊNCIA LEGAL DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIO: 

2.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições do DECRETO 

FEDERAL 10.024/2019, LEI FEDERAL N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 

N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, LEI 

COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI COMPLEMENTAR 155/2016. 

 

3. OBJETO: 

3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para o Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente em 

geral, visando atender as necessidades das diversas secretarias e Fundos Municipais deste 

Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia. 

 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento 2023 do Município de Tabocas do Brejo Velho: 
 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 15000000 Desenvolvimento das Ações de Administração 

https://bllcompras.com/Home/Login
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UNIDADE: 02.05.000 Fonte 
SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

PROJ/ATIV: 15.452.006.2026 
15000000 

Desenv. de Ações de Serviços Gerais, Conservação e Man. do Part. Publico 
17040000 

PROJ/ATIV: 15.452.006.2028 15000000 Desenv. de Ações de Limpeza Pública 

UNIDADE: 02.11.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA 

PROJ/ATIV: 18.541.004.2045 15000000 Desenvolvimento das Ações do Fundo Mun. Meio Ambiente 

UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2052 15001001 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2053 15001001 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2060 15500000 Desenvolvimento das Atividades de Educação – Salário Educação. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2061 15530000 
Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar–PNATE 

FUNDAMENTAL. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2064 15760000 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar Estadual - PETE. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2067 
15400000 

Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
15410000 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2070 

16000000 

Gestão das Ações da Atenção Básicas e Estratégicas da Saúde. 15001002 

16210000 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2077 15001002 Gestão das Ações de Serviços de Saúde 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2079 

16000000 

Gestão das Ações do Hospital Municipal 15001002 

 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2013 

16600000 

Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Básica 16610000 

15000000 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2016 
16600000 

Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS / FMAS 
15000000 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos: 

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL. 

5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

5.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

5.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

5.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a)  Instrumento particular de mandato outorgando o operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (ANEXO 04). 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo-09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições; 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance pelo 

menor Preço por Lote; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL:  

7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
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para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://bllcompras.com. 

7.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

7.1.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

7.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.1.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

 

7.2. DA PARTICIPAÇÃO:  

7.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

7.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

7.2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 
 

7.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

7.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

https://bllcompras.com/Home/Login
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7.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

7.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

7.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, inclusive com a indicação da marca do 

produto cotado; 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha: 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos. 

9.2. Preços unitários e totais, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional 

(R$), ou em índices porcentuais (%) conforme o objeto licitado, considerando as quantidades 

constantes do Anexo I deste Edital; 
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9.2.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.2.2. A proposta de preços do licitante, contendo as especificações detalhadas do objeto 

ofertado, deverá considerar o valor estimado que será sigiloso até o término da fase de lances; 

9.2.3. Na proposta deverá estar obrigatoriamente contido o Menor Preço Por Lote; 

9.3. O termo “preço” deve ser interpretado como Menor Preço por Lote. Portanto, no campo da 

proposta referente ao valor deverá ser inserido o valor correspondente o Menor Preço Por Lote, 

com no máximo duas casas decimais. 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado; 

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

9.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

9.7. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações 

adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será 

admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material 

timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

9.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital; 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 

(Cinquenta centavos); 

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”; 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até (10) dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.16. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

10.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 
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10.20. No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, o sistema eletrônico realizará o sorteio 

eletrônico, conforme estabelece o Art. 37 - parágrafo único do decreto 10.024 "Na hipótese de 

persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatada”; 

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.23. O Critério de julgamento adotado será pelo Menor Preço por LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

10.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

10.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (Vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado 

pela Administração ou manifestamente inexequível. 

11.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de duas horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.7. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (Vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.8. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Secretaria 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua tomada de 

decisão. 

11.9. A proposta deve conter de modo claro e inequívoco o número deste Pregão, o dia e a hora 

da realização da sessão pública, bem como os seguintes dados da licitante: endereço, email, fax, 

telefone, nome e os números dos documentos (RG e CPF) do Representante Legal da empresa. 

11.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos serviços ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.11. Os prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceitos pelo 

Pregoeiro. 

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.14. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
12. DA HABILITAÇÃO: 

 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cópia da documentação pessoal com foto (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietários; 

b) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, documento 

comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução CGSIM n. 16, de 

17 de Dezembro de 2009, e substitui o Requerimento de Empresário para todos os fins. 
 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e)  Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa 

licitante – com emissão no máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de abertura do 

certame. 
 

f) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas;  

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

12.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 

Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do 

proponente; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede 

do proponente; 
 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 
 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

i)  A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 

j) As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME) poderá ser beneficiadas conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006 Art. 42 a 45, sobre a regularidade fiscal. (Mediante a apresentação da 

última certidão vencida para uso do privilégio da Lei). 
 

12.3. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

B1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

B2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

B3) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
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            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    --------------------------------------------------------

--- 

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                                                  

              Ativo Total 

SG =     ---------------------------------------------------- 

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                  Ativo Circulante 

LC =      --------------------------- 

                 Passivo Circulante 
  

c) § 4o - O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação pertinente. 

 

12.4. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, em papel timbrado, comprovando os fornecimentos similares ao objeto desta 

licitação, respeitando a natureza dos Itens constantes em cada Lote; 

b) O(s) Atestado(s) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores caso o Pregoeiro 

e Sua Equipe de Apoio sinta dúvida em sua veracidade.  

c) Alvará de Funcionamento em vigor da empresa licitante, respeitada individualidade de 

cada Cidade ou Estado sede da licitante. 

 

Serão exigidos ainda: 
 

12.5. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Modelo - Anexo VII).  

b) Declaração de Responsabilidade; (Modelo – Anexo IX). 

c) Declaração de Vínculo; (Modelo – Anexo X). 

d) Declaração de não Inidoneidade; (Modelo – Anexo V). 

e) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; (Modelo – Anexo 

VI). 

f) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. (Modelo – Anexo VIII). 
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g) Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e pessoal 

técnicos especializado, considerados essenciais para o cumprimentos do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 

penas cabíveis Art.30 §6° da Lei 8.666/93, deverá constar o nome, cargo e assinatura do 

Representante Legal. (modelo – ANEXO XI). 
 

h) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópia simples, sendo a 

autenticação necessária caso o Pregoeiro sinta dúvidas no documento apresentado. Pode ser 

apresentado também em cópia autenticada por cartório competente ou pelos servidores do Setor de 

Licitação, mediante apresentação dos originais. 

i) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

j) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.  

12.6. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática das mesmas. 

12.7. Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada, em sendo empresa de pequeno porte ou 

micro empresa deverá juntar as respectivas certidões vencidas nos termos da Lei Complementar n. 

123/2006; 

12.8. Os documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante; 

12.9. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas ou não sejam cópias legítimas; 

12.10. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original ou em 

fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da administração, ou publicação em 

Órgão da Imprensa Oficial; 

12.11. O documento sem validade expressa considerar-se-á como sendo 60 (sessenta) dias da data 

de sua emissão; 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(Vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá; 

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

13.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
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13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

14. DOS RECURSOS: 
 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema; 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente; 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital; 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

15.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

15.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados: 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO: 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

17.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

17.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

17.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

17.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.10. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

17.11. As demais condições contratuais estão estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO II 

desse edital. 

 

18. DO PREÇO: 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da Apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a 

ser regularizada pelo contratado; 

21.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas; 

21.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação; 

21.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJ’s; 

21.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido 

será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento 

até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, 

acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração.   

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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22.2. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.3. Apresentar documentação falsa; 

22.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.6. Não mantiver a proposta; 

22.7. Cometer fraude fiscal; 

22.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

22.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.12. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) Lote (s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

22.14. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos. 

22.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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22.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

22.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.24. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

23.2. A impugnação será realizada por forma eletrônica, em Sistema Próprio da BLL; 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação; 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet em Sistema Próprio da BLL, no endereço indicado 

no Edital; 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

24.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência; 

ANEXO II  Modelo de proposta; 

ANEXO III Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO IV Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO V Declaração Inidoneidade; 

ANEXO VI Declaração Habilitação; 

ANEXO VII Declaração menor de idade; 

ANEXO VIII Declaração ME/EPP 

ANEXO IX Declaração Responsabilidade 

ANEXO X Declaração Vínculo 

ANEXO XI 
Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e 

pessoal técnicos especializado 

ANEXO XII  Minuta do Termo de Contrato Administrativo 

https://bllcompras.com/Home/Login
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Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 16 de outubro de 2023. 
 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO – I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DEMANDANTE: 

1.1.  O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para o Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente em 

geral, visando atender as necessidades das diversas secretarias e Fundos Municipais deste 

Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia. 
 

3. JUSTIFICATIVA:  
 

3.1. A Aquisição de Materiais de Expediente é imprescindível à administração para suprir as 

necessidades dos setores administrativos das secretarias, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória as constantes demandas das Unidades Organizacionais, na obtenção de materiais para 

uso diário. 
 

3.2. A aquisição se faz necessária para suprir as necessidades de consumo das diversas Secretarias 

vinculadas a Prefeitura Municipal e dos Fundos Municipais de Assistência Social, de Saúde e de 

Educação do Município de Tabocas do Brejo Velho/BA, durante o período de 12 (doze) meses. 
 

3.3. Informamos que a licitação que se encontrava em vigência para este objeto se encerrou em 

04/09/2023, necessitando assim de um novo procedimento Licitatório, tendo em vista a importância 

dos Materiais para o bom andamento das atividades em cada secretaria, por se tratar de produtos 

rotineiros do dia a dia. 
 

3.4. A contratação para o fornecimento dos produtos, objeto deste Termo de Referência, tem 

amparo legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente na Lei nº 

8666/93 e suas alterações. 
 

3.5. A aquisição é necessária em razão da sua natureza suplementar na realização das atividades 

essenciais ao cumprimento da missão institucional desta administração. 
 

3.6. Os materiais solicitados neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-

se no conceito de MATERIAIS COMUNS. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 

4.1. Deverá obedecer ao disposto no Decreto Federal N° 10.024/2019, Lei Federal N° 8.666, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações e demais normas pertinentes, Lei Federal n° 10.520/2002, e Lei 

complementar n° 123/2006. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVOS:  

 
5.1 – DOS QUANTITATIVOS  
 

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não 

obrigando ao Município à aquisição de sua totalidade. 
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5.2. Informamos que o quantitativo constante abaixo foi tomado por base o consumo dos 

últimos 12 (doze) meses, onde pelo consumo anterior se tem uma base para o consumo 

subsequente. Segue abaixo relação dos Produtos com as suas respectivas quantidades. 
 

LOTE 01 

 

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Alfinete P/ Roupa 50 g em aço niquelado Caixa 50     

02 
Almofada para carimbo nº 4, tecido espumado 145x83 

mm 
Unid. 20     

03 
Apontador simples retangular, caixa c/ 24 material 

plástico tipo escolar, translucido 1 furo. 
Caixa 100     

04 Bastão de cola quente fina 7,5 mmx30cm Unid. 1.640     

05 Bastão de cola quente grossa 11,20mmx30cm Unid. 640     

06 
Bloco para recado, adesivo, tipo post-it medindo 

76mmx102 
Unid. 200     

07 
Borracha branca, escolar, para apagar escrita a lápis 

medindo34x23x8 mm cx  c/40 
Caixa 60     

08 
Caderno universitário, capa dura espiral 10 matérias 

formato 200 mm x 275 mm 
Unid. 30     

09 Caderno Brochura formato 200mmx275mm 96 Fls. Unid. 200     

10 Caixa arquivo papelão reciclado (350x135x240) Unid. 100     

11 
Caixa arquivo morto em polionda, medida aproximada 

350x245x135 mm  
Unid. 100     

12 

Caixa organizadora com várias divisórias com 13 

divisórias material plástico transparente medido 

27,5x17,5x4,5 cm 

Unid. 200     

13 
Caixa plástica organizadora para pasta suspensa 

comprimento 94, largura 16, altura 30 cm 
Unid. 50     

14 
Calculadora a bateria 12dig teclas macias, possui 

funções de porcentual e raiz quadrada. 
Unid. 50     

15 

Caneta azul com ponta de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta com 

furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante na mesma 

cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 100     

16 

Caneta preta com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta com 

furo lateral. tampas com furo anti-asfixiante na mesma 

cor da tinta caixa com 50 unidades 

Caixa 80     

17 

Caneta verde com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta com 

furo lateral. tampas com furo ante asfixiantes na 

mesma cor da tinta caixa com 50 unidades 

Caixa 15     

18 

Caneta vermelha com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta com 

furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante na mesma 

cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 2     

19 
Capa p/ encadernação fundo preto A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000     

20 
Capa p/ encadernação frente cristal A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000     
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21 
Cartolina (papel) cores diversas, medido 

500x660mm,150 g/m2, pacote com 100 unidades 
Unid. 500     

22 

Chamequinho formato A4 pacote com 100 folhas, 

dimensões 210x297mm sulfite, gramatura 63g/m2 

cores diversas 

PCT 150     

23 
Classificador plástico polipropileno aba e elástico 

oficio lombo 20 mm de largura cores diversas 
Unid. 100     

24 
Classificador plástico polipropileno aba e elástico 

oficio lombo 55mm de largura cores diversas 
Unid. 50     

25 Clips 1/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70     

26 Clips 2/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70     

27 Clips 3/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70     

28 Clips 4/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70     

29 Clips 6/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70     

30 Clips 8/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70     

31 
Cola branca 1000gr base em pva, não tóxica, lavável e 

certificado pelo Inmetro. 
Unid. 400     

32 
Cola branca 40gr base em pva, não tóxica, lavável e 

certificado pelo Inmetro. 
Unid. 100     

33 
Cola branca 90gr. Base em pva, não tóxica, lavável e 

certificado pelo Inmetro. 
Unid. 200     

34 
Cola colorida 23g c/06 cores, bico aplicador, material 

não tóxico. 
Unid. 300     

35 Cola de isopor 90g em resina e pva com bico dosador Unid. 1.000     

36 
Cola colorida 23g c/gliter 06 cores, possui bico 

aplicador, material não tóxico. 
Unid. 300     

37 Cola isopor 40gr em resina e pva com bico dosador Unid. 500     

38 
Compasso escolar em resina termoplástica metal 

grafite 
Unid. 100     

39 
Durex colorido fino 12mmx10mm material filme de 

polipropileno com adesivo acrílico a base de agua 
Unid. 300     

40 

Durex colorido grosso filme de polipropileno bi 

orientado com adesivo acrílico a base de agua 48x30 

(cores diversas)  

Unid. 300     

41 Elástico, espessura fina e média algodão e poliéster. Unid. 20     

42 
Emborrachado em EVA 500x400x2mm lavável, 

atóxico e totalmente anatômico diversas cores 
Unid. 1.200     

43 
Emborrachado em EVA com gliter  40x60mm(cores 

diversas)lavável, atóxico e totalmente anatômico  
Unid. 500     

44 Envelope 20x28 mm branco Unid. 1.000     

45 Envelope 20x28 mm kraft Unid. 500     

46 Envelope 20x28 mm ouro Unid. 1.000     

47 Envelope 24x34mm branco A4 Unid. 500     

48 Envelope 24x34 mm kraft A4 Unid. 500     

49 Envelope 24x34 mm ouro A4 Unid. 500     

50 Envelope 26x36 mm branco Unid. 500     

51 Envelope 26x36 mm kraft Unid. 500     

52 Envelope 26x36mm  ouro Unid. 1.000     

53 Espiral p/encadernação 07, pacote c/ 100. Pct. 04     

54 Espiral p/ encadernação 20, pacote c/ 70. Pct. 15     

55 Espiral p/ encadernação 33, pacote c/ 25. Pct. 04     

56 Esquadro resistente cristal feito em poliestireno ideal Unid. 100     
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para auxiliar em medições 

57 

Extrator zincado para grampo 150mx20m tipo 

espátula fabricado em chapa de aço fina fria, utilizado 

para sacar grampo de grampeador em papéis cx/ 12 

unidades 

Caixa 05     

58 

Fita adesiva 48mmx30m confeccionada em filme 

plástico expresso ecom adesivo a base de resina e 

borracha sintética pct com 5 unidades 

Pct. 100     

59 Fitilho 15x50m (cores diversas). Unid. 300     

60 

Giz de cera grosso c/12cores, formato cilíndrico, 

padrão grosso, com superfície lisa e uniforme, isento 

de defeito e deformações, diâmetro mínimo 10mm 

comprimento mínimo 95mm 

Caixa 200     

61 
Grampeador de mesa metal pequeno, com trilho 

grampeia ate 30 folhas 
Unid. 50     

62 Grampeador metal médio com trilho grampeia 50fls Unid. 60     

63 
Grampeador de aço, tipo profissional grande100 

folhas 
Unid. 20     

64 
Grampo para grampeador 26/6 cobreado/galvanizado 

caixa c/ 5000 
Caixa 100     

65 

Hidrocor c/12 cores, material plástico formato corpo 

cilíndrico espessura escrita media, cor carga variada 

aplicação em papel.  

caixa 150     

66 Jogos educativos, em mdf ou plástico vários modelos Unid. 100     

67 

Lápis de cor grande, com cores vivas e intensas com 

fácil deslizamento sobre o papel não esfarelar, fácil de 

apontar c/ 12 cores. 

Caixa 200     

68 
Lápis grafite n. 02 preto, caixa c/ 144 unidades, o lápis 

e produzido com madeira 100% reflorestada. 
Caixa 100     

69 

Linha de nylon 100% poliamida composta de 

filamentos de poliamida que resistem ao atrito gerado 

quando em costura 

Unid. 30     

70 
Livro de ata de papelaria 56/m2 formato 205x300mm 

100fls 
Unid. 100     

71 Livro de ata de papelaria formato 205x300mm 200fls Unid. 100     

72 Livro de ponto, oficio formato 203x300mm 50fls Unid. 50     

73 
Livro de protocolo  de correspondência 100fls formato 

154x216mm 
Unid. 50     

74 Livro de protocolo 50fls formato 154x2016mm Unid. 20     

75 

Marca texto, caixa c/ 12 unidades, marcador para 

destacar, tinta de composição especial florescente, 

ponta de poliéster chanfrada cores sortidas 

Caixa 10     

76 
Massa de modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Unid. 300     

77 
Massa modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Caixa 100     

78 Papel camurça 40x60(cores diversas) Unid. 500     

79 Papel cartaz cartão 48x66 (cores diversas) Unid. 1.000     

80 
Papel cartolina (cores diversas)medida 

500x660mm,150 g/m2 pacote com 100 unidades 
Unid. 1.000     

81 Papel couchêr A4 210x297mm pt/50 fls. Unid. 80     

82 Papel crepom parafinado, 48cmx2,00m cores diversas Unid. 300     
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83 Papel dupla face 48x66 (cores diversas) Unid. 800     

84 
Papel fotográfico glossy banca alta resolução para 

impressão, dimensão 210mmx297mm  180g pt/20fls  
Unid. 60     

85 

Papel laminado de um lado e de outro com verso 

branco medindo aproximadamente 45x60 cm (cores 

diversas) 

Unid. 300     

86 Papel madeira 100cmx297mm (branco) Rolo 07     

87 Papel madeira 120x10kg marrom Rolo 04     

88 
Papel seda dimensões 48x60 cm gramatura de 20g 

aproximadamente (cores diversas) 
Unid. 700     

89 

Papel vergê A4 e um papel multiuso indicado pra 

impressões em, laser jato de tinta e outros processos, 

de secagem rápida e possibilita a impressões frente e 

verso pt/50fls 

Unid. 80     

90 

Pasta catálogo capa preta em pp 0.60 mm  com 

envelope plástico transparente dimensão 240x340 

aproximadamente com 50fls  

Unid. 40     

91 

Pasta catalogo capa preta em pp 0.60 mm com 

envelope plástico transparente dimensão 240x340 mm 

aproximadamente com 100fls 

Unid. 60     

92 

Pasta suspensa com corpo em cartão kraft com 4 

ganchos de plástico, com visor, etiqueta e grampo 

plástico, medindo aproximadas; 240x361mm. 

Gramatura mínima 200g/m2 

Unid. 100     

93 
Pasta transparente c/ elástico oficio em polipropileno 

dimensão 335x235 mm aproximadamente 
Unid. 500     

94 

Pasta transparente c/grampo oficio cristal em 

polipropileno para melhor fixação dos papeis 

dimensão 335x235mm aproximadamente 

Unid. 100     

95 Pen drive 8 GB azul Unid. 20     

96 

Perfurador para papel, 2 furos universais, pequeno de 

mesa capacidade para no mínimo 25 fls, 

confeccionado em metal, base plástica com regulador 

de tamanho do papel pra centralização dos furos 

Unid. 10     

97 

Perfurador para papel 2 furos universais  médio 

capacidade 50fls, confeccionado em metal, base 

plástica com regulador de tamanho do papel para 

centralização dos furos 

Unid. 10     

98 

Perfurador de papel 2 furos universais grande 

capacidade de 100fls confeccionado em metal, base 

plástica com regulador de tamanho do papel para 

centralização dos furos 

Unid. 20     

99 Pincel artístico nº04 Unid. 50     

100 Pincel artístico nº06 Unid. 50     

101 Pincel artístico nº10 Unid. 50     

102 Pincel artístico nº16 Unid. 50     

103 Pincel artístico nº18 Unid. 50     

104 
Pincel atômico permanente brw (vermelho, preto, 

verde e azul) 
Caixa 40     

105 
Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser usado 

tanto em quadro, quanto em vidro compacto azul 
Caixa 60     

106 Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser usado Caixa 60     
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tanto pra quadro, quanto em vidro compacto preto 

107 
Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser usada 

tanto pra quadro quanto em vidro compacto verde 
Caixa 20     

108 
Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser usada 

tanto pra quadro quanto pra vidro compacto vermelho. 
Caixa 20     

109 
Pistola cola quente grande bivolt, potência 40w 

diâmetro do bastão de 11,2mm 
Unid. 100     

110 
Pistola de cola quente pequena bivolt, potência 15w, 

diâmetro do bastão de cola de 7mm 
Unid. 100     

111 Placas de isopor 10 mmx50cmx1,0 mtr  Unid. 300     

112 Placas de isopor 25 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 500     

113 Placas de isopor 50 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 200     

114 
Reabast. P/marc qb 20ml em resina termoplástica tinta 

a base de pigmento e solventes compacto azul 
Caixa 30     

115 
Reabast. P/marc qb 20ml  em resina termoplásticas 

tinta a base de pigmentos e solventes compacto preto 
Caixa 30     

116 
Reabast. P/marc qb 20ml  em resina termoplásticas 

tinta a base de pigmentos solventes compacto verde 
Caixa 15     

117 

Reabast. P/marc qb 20ml  em resina termoplásticas 

tinta a base de pigmento e solventes compacto 

vermelho. 

Caixa 15     

118 

Régua graduada em 30 cm, subdivisão em milímetros 

em acrílico com mínimo de 3mm de espessura e 

35mm de altura 

Unid. 100     

119 

Resma de papel A4 75g/m2pacote com 500 folhas, 

dimensões 210x297mm 100% branco caixa c/ 10 

resmas. 

Caixa 500     

120 
Rolo de barbante nº10, 85% algodão 15%outras fibra 

cru 600gr 
Unid. 30     

121 

Tesoura sem ponta escola pequena 13 cm aproximada 

aço inoxidável, com cabo polipropileno e ponta 

arredondada. 

Unid. 300     

122 
Tesoura grande de boa qualidade corpo em inox, cabo 

plástico resistente 8 polegada 
Unid. 70     

123 
Tinta guache 250 ml não e tóxica  solúvel a agua 

amarelo ouro 
Unid. 50     

124 
Tinta guache 15 ml caixa com 06 cores não tóxica 

solúvel a agua 
Unid. 50     

125 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em agua azul 

turqu 
Unid. 50     

126 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em agua 

branco 
Unid. 50     

127 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em agua  

laranja 
Unid. 50     

128 Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em agua preta Unid. 50     

129 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em agua verde 

band 
Unid. 50     

130 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel a agua, cor 

vermelho  fogo 
Unid. 50     

131 
TNT cores diversas, rolo c/ 50 m, tecido a base de 

polipropileno e viscose. 
Rolo 80     

132 Transferidor resistente cristal feito em polietileno Unid. 100     
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180gr 

133 
Transferidor resistente cristal feito em polietileno 

360gr 
Unid. 100     

  Valor Estimado do Lote 01   

 
LOTE 02 

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 
ALMACO C/P.M 400FL 200X275 66605/77 BASIC 

PT0016 QT 
Caixa 50     

02 APLIQUES EVA DIVERSOS. Caixa 200     

03 BALAO LISO SÃO ROQUE CORES DIVERSAS 50 UM Caixa 500     

04 
BATERIA DE LITIO CR2032 3V ELGIN CR0005 QTD. 

10.00 
Caixa 200     

05 BISNAGA PARA ALCOOL EM GEL 30ML Caixa 150     

06 BOBINA PAPEL KRAFT MIOLO 60CM X 150M Unid. 80     

07 BOLA DE ISOPOR - TAMANHOS VARIADOS Caixa 90     

08 CANETA CORRET.CIS 4ML 12X1 Unid. 85     

09 COLA BASTAO PCT12 Unid. 100     

10 COLA EVA 25G RADEX CX0012 QTD. 1.00 CX Unid. 70     

11 
COLA P/ISOPOR E EVA 35G ACRILEX CX/0012 QTD. 

1.00  
Unid. 75     

12 
EMBORRACHDADO EVA 40X60 1.6MM CORES 

DIVERSAS MAKE+ PT0010 QTD 
Unid. 800     

13 
ENV.PLASTICO OF.04F 0,15MM DAC CX0400 QTD. 

1.00 CX 
Unid. 05     

14 ESPANADOR PENA N35 Unid. 90     

15 
EVA 40X60 2MM ESTAMPADO MAKE+ DIVERSAS 

ESTAMPAS PT0005 QTD. 1 
Unid. 300     

16 EVA CAMUFLADO Unid. 100     

17 FITA ADESIVA 45MMX45M TRANSP 3M(E) Unid. 250     

18 FITA CETIM  PROGRESSO TAMANHOS VARIADOS Unid. 100     

19 FITA DUPLA FACE BANAN. NORTON EN Unid. 150     

20 FITA EMPACOT. TRANS 48X50 ACRI.TA C5 Unid. 150     

21 
GRAMPO PLASTICO ESTENDIDO BRANCO  PCT 

COM 50 UNID 
Caixa 80     

22 LACO FACIL CROMUS PT0010 QTD. 4.00 PT Caixa 95     

23 LAPIS DE COR 12C SEXTAVADO CIS Caixa 70     

24 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 ASSINATURAS 

100FLS 
Unid. 75     

25 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 ASSINATURAS 

160FLS 
Unid. 60     

26 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 ASSINATURAS 

52FLS 
Unid. 70     

27 
MASSA DE EVA P/ART.50G 10C MAKE+ PT0001 QTD. 

1.00  
Caixa 50     

28 PAPEL CONTACT 45CMX10M  Caixa 80     

29 PAPEL FOTOGRAFICO A4 180G 50FLS MASTERPRINT Unid. 100     

30 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO 135G 50 FLS Unid. 100     

31 
PAPEL KRAFT A4 80G AS PAPEIS PT0100 QTD. 1.00 

PT 
Unid. 100     

32 
PAPEL SULFITE A4 180G BR JANDAINHA PT0050 

QTD. 1.0 
Unid. 100     

33 
PAPEL SULFITE A4 180G COLORIDO JANDAINHA 

PT0048 QT 
Unid. 300     

34 
PAPEL SULFITE A4 63G DIVERSAS CORES 

JANDAINHA PT0100 QTD. 2.00 
Unid. 300     
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35 
PAPEL SULFITE A4 75G COLORIDO JANDAINHA 

PT0100 QTD 
Unid. 200     

36 PASTA COM ELASTICO MINI Unid. 200     

37 PASTA POLIPROPENO COM GRAMPO DE TRILHO  Unid. 150     

38 
PASTA REGISTRADORA OFICIO A-Z COM VISOR 

LOMBO LARGO 
Unid. 60     

39 PORTA CANETA DUPLOCRISTAL DELLO3030H Unid. 80     

40 
PRANCHETA HDF OF PREND.METAL CARBRINK 

UN0001 QTD.  
Unid. 90     

41 SACO 10X14 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 5.00 PT Unid. 80     

42 SACO 20X30 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 2.00 PT Unid. 50     

43 SACO 52X70 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 1.00 PT Unid. 50     

44 SACO 72X90 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 1.00 PT Unid. 60     

45 
SEDA 48X60 18G  JOSAN PT0100 QTD. 1.00 PT CORES 

DIVERSAS 
Unid. 150     

46 TESOURA PICOTAR 16CM CORES LEO&LEO Unid. 30     

  Valor estimado do Lote 02   

 

5.3. O Critério de Julgamento da Presente Licitação será MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

5.4. O Valor estimado da Licitação será sigiloso, sendo aberto o valor estimado apenas 

após o encerramento da fase de lances, onde o Pregoeiro e sua Equipe confrontará o valor 

estimado do Órgão com o lance final ofertado pelos licitantes. Tal conduta já é amparada 

pelo Decreto Federal N° 10.024/2019. 
 

OBS: É OBRIGATÓRIA NA PROPOSTA a indicação da MARCA do produto 

cotado. 
 

6. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

6.1. As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos oferecidos, mencionando 

marca, e se for o caso demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. 
 

6.2. As propostas de preços serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos Produtos, 

que poderão diligenciar junto às proponentes visando ao esclarecimento das especificações dos 

produtos oferecidos. 
 
 

7. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO:  
 

7.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

c) Qualificação Técnica; 

d) Qualificação Econômica Financeira; 

 

8. DO VALOR ESTIMADO:  
  

8.1. O VALOR TOTAL ESTIMADO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório, será 

sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal N° 10.024/2019, que autoriza tal atitude. 

Somente após o encerramento da fase de lances, o Pregoeiro apresentará o valor estimado da 
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presente Licitação. O Município não homologará a licitação que esteja acima do valor estimado 

obtido por este órgão. 

 

9. DO LOCAL DE ENTREGA, PRAZO DE FORNECIMENTO, FISCALIZAÇÃO, 

RECEBIMENTO DEFINITIVO E PROVISÓRIO:  
 

9.1. Os produtos objeto desta licitação deverá ser entregues no Almoxarifado Central situado na 

sede deste Município, em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na conformidade da 

Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados; 
 

9.2. Os produtos devem ser entregues no endereço citado no item 9.1 no período de vigência do 

Contrato, objeto desta contratação de fornecimento, após o recebimento da “Nota de Empenho”, 

salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

licitante/contratado e acatado pela Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA; 
 

9.3. Os Materiais serão solicitados diariamente e/ou semanalmente, conforme a necessidade de 

cada Secretaria, mediante apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor público da Secretaria Municipal competente, indicado pelo 

Gestor da Pasta solicitante. E obrigatoriamente ser entregue pela empresa contratada no prazo 

máximo de 03 (três) dias corridos, após o recebimento da requisição/solicitação/empenho, 

sem nenhum custo para o Órgão solicitante; 
 

9.4. As entregas dos Produtos/Materiais serão aceitas desde que obedecidos às normas das 

AGÊNCIAS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, ABNT, INMETRO, ETC. – Atentando -se o 

proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

a) de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

b) entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos.  

c) estéreis acondicionados em embalagens lacradas individualmente, identificados e em perfeitas 

condições de armazenagem.  
 

9.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 

Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações; 
 

9.6. Os Materiais deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato do Contrato 

Administrativo até o findar a vigência da mesma ou o término dos quantitativos descritos neste 

termo de referência; 
 

9.7. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades/sanções previstas 

neste Termo, Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no futuro Instrumento 

Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Lei 

7.892/2013; 
 

9.8. O Órgão requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento 

solicitado; 
 

9.9. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos Produtos até as dependências da 

Secretaria Municipal é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não 

sendo o Órgão responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; 
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9.10. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE a partir da entrega dos 

produtos, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e futuro Edital, da proposta apresentada, do Contrato firmado, acompanhados da 

devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se 

identificada conformidade com as especificações elencadas, o canhoto da Nota Fiscal será 

assinado;  
 

9.11. DEFINITIVAMENTE após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e futuro Edital, seus anexos e da proposta, e sua consequente aceitação, 

que se dará em até 24 (vinte e quatro) horas e/ou tempo hábil para realização das conferências 

necessárias após o recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela 

Secretaria Municipal; 
 

9.12. Não serão recebidos Produtos com marca diversa da apresentada na proposta;  
 

9.13. Após o recebimento provisório dos Produtos, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, será verificada, pelo departamento de compras do órgão, a conformidade do material 

proposto e entregue com as especificações contidas no termo de referência; os Produtos deverão ser 

substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em 02 (dois) dias úteis, não considerados como 

prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também 

aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento 

dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  
 

9.14. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no 

prazo de validade do produto; 
 

9.15. A empresa vencedora deverá fornecer meios de comunicação tais como e-mails e telefones 

fixos e celulares para contato durante a vigência do prazo de fornecimento;  
 

9.16. O servidor responsável designado como representante da Administração, para o 

acompanhamento e fiscalização do Contrato será designado no ato de assinatura do contrato; 
 

9.17. A fiscalização a que se refere o item acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora por eventuais danos causados a Secretaria Municipal requisitante ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos. 

 

11. DO PREÇO E DO REAJUSTE:  
 

11.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e irreajustável. 
 

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 'd' da Lei 8.666/93.  

 

12. DO PAGAMENTO:  
 

12.1. O pagamento será efetuado por execução mensal, e será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a efetiva entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues 

o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

12.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
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contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

12.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 

liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

12.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

12.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

12.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 

sede da licitante vencedora; 

12.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

12.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante 

ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada; 

12.5.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva serviços realizados; 

12.6. O FME não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

11.8.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

11.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 
  

11.10. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão 

de comprovação fiscal e Trabalhista.  
 

12. DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:  
 

12.1. O Contrato Administrativo terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura, e validada para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.  

 

13. DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 

13.1. O Contrato decorrente desta Licitação poderá ser alterado por acordo das partes, com as 

devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nº. 

8.666/1993.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES:  
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14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
 

14.2 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.   
   

14.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato; 
  

14.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  

14.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 

14.5 - Caso a CONTRATADA seja acionada, judicial ou extrajudicialmente, pela utilização 

indevida do objeto da presente contratação, a CONTRATANTE se compromete a assumir todos os 

custos e encargos que se produzam para a defesa dos direitos da CONTRATADA, bem como a 

indenizar a mesma pelos danos e prejuízos ocasionados por este motivo. 
 

15.2. A CONTRATADA obriga-se a:  
 

15.2.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

entrega dos Produtos, é de total responsabilidade da proponente;  
 

15.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município de Tabocas do Brejo Velho ou a terceiros;  
 

15.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a entrega dos 

produtos, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 

15.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração;  
 

15.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  
 

15.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

Fornecimento dos Produtos;  
 

15.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 

15.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência e minuta de contrato;  
 

15.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a entrega dos Materiais ora 

contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 
 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 

16.1. A fiscalização do Contrato Administrativo será exercida por servidor designando pelo FME, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega dos Produtos e de tudo dará 

ciência à Administração.  
 

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.  
 

16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 

sanção.  
 

16.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos Produtos Entregues 

para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  
 

16.5. A execução do contrato será acompanhado e fiscalizado por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  
 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
 

c) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
 

e) A satisfação do público usuário.  
 

16.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº. 8.666, de 1993.  
 

16.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  
 

16.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.  
 

17. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

17.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que:  
 

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  
 

b) apresentar documentação falsa;  
 

c) Comportar-se de modo inidôneo;  
 

d) cometer fraude fiscal;  
 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  

 

17.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

17.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

 

17.2.2. Multa de:  
 

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  
 

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida.  
 

17.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Tabocas 

do Brejo Velho – Bahia, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  
 

17.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  
 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 

8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999.  
 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
 

17.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente.  

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 

18.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

das previsões de dotações orçamentárias afetas ao Município de Tabocas do Brejo Velho/BA.   
 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 15000000 Desenvolvimento das Ações de Administração 

UNIDADE: 02.05.000 Fonte 
SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

PROJ/ATIV: 15.452.006.2026 
15000000 

Desenv. de Ações de Serviços Gerais, Conservação e Man. do Part. Publico 
17040000 

PROJ/ATIV: 15.452.006.2028 15000000 Desenv. de Ações de Limpeza Pública 

UNIDADE: 02.11.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA 

PROJ/ATIV: 18.541.004.2045 15000000 Desenvolvimento das Ações do Fundo Mun. Meio Ambiente 

UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2052 15001001 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2053 15001001 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2060 15500000 Desenvolvimento das Atividades de Educação – Salário Educação. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2061 15530000 
Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar–PNATE 

FUNDAMENTAL. 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2064 15760000 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar Estadual - PETE. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2067 
15400000 

Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
15410000 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROJ/ATIV: 10.301.005.2070 

16000000 

Gestão das Ações da Atenção Básicas e Estratégicas da Saúde. 15001002 

16210000 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2077 15001002 Gestão das Ações de Serviços de Saúde 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2079 

16000000 

Gestão das Ações do Hospital Municipal 15001002 

 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2013 

16600000 

Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Básica 16610000 

15000000 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2016 
16600000 

Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS / FMAS 
15000000 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

19. CONCLUSÃO:  
 

19.1. O Município de Tabocas do Brejo Velho/BA, não está obrigado a adquirir a quantidade total 

ou parcial do objeto adjudicado constante no Contrato Administrativo a ser firmada, vez que as 

quantidades contidas neste Termo de Referência são estimativas de consumo. 
 

19.2. A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital e nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, e demais normas 

legais pertinentes. 

 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 16 de outubro de 2023.  

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

Luís Eduardo Oliveira dos Reis 

Secretário Municipal de Administração 

Termo de Referência Aprovado por: 

 

Flavio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Licitação Nº 008/2023 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

Sessão Pública: ..../.../2023, às ............(...................) horas. 

Local: Plataforma BLL.  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 

Nome da Empresa:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 

Apresentamos nossa proposta para _______________________________________, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2023, acatando todas as estipulações consignadas, 

conforme abaixo: 

LOTE 01 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Alfinete P/ Roupa 50 g em aço niquelado Caixa 50       

02 
Almofada para carimbo nº 4, tecido espumado 

145x83 mm 
Unid. 20       

03 
Apontador simples retangular, caixa c/ 24 

material plástico tipo escolar, translucido 1 furo. 
Caixa 100       

04 Bastão de cola quente fina 7,5 mmx30cm Unid. 1.640       

05 Bastão de cola quente grossa 11,20mmx30cm Unid. 640       

06 
Bloco para recado, adesivo, tipo post-it medindo 

76mmx102 
Unid. 200       

07 
Borracha branca, escolar, para apagar escrita a 

lápis medindo34x23x8 mm cx  c/40 
Caixa 60       

08 
Caderno universitário, capa dura espiral 10 

matérias formato 200 mm x 275 mm 
Unid. 30       

09 
Caderno Brochura formato 200mmx275mm 96 

Fls. 
Unid. 200       

10 Caixa arquivo papelão reciclado (350x135x240) Unid. 100       

11 
Caixa arquivo morto em polionda, medida 

aproximada 350x245x135 mm  
Unid. 100       

12 

Caixa organizadora com várias divisórias com 13 

divisórias material plástico transparente medido 

27,5x17,5x4,5 cm 

Unid. 200       

13 
Caixa plástica organizadora para pasta suspensa 

comprimento 94, largura 16, altura 30 cm 
Unid. 50       

14 
Calculadora a bateria 12dig teclas macias, possui 

funções de porcentual e raiz quadrada. 
Unid. 50       

15 

Caneta azul com ponta de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta 

com furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 100       
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16 

Caneta preta com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta 

com furo lateral. tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades 

Caixa 80       

17 

Caneta verde com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta 

com furo lateral. tampas com furo ante 

asfixiantes na mesma cor da tinta caixa com 50 

unidades 

Caixa 15       

18 

Caneta vermelha com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta 

com furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 02       

19 
Capa p/ encadernação fundo preto A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000       

20 
Capa p/ encadernação frente cristal A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000       

21 
Cartolina (papel) cores diversas, medido 

500x660mm,150 g/m2, pacote com 100 unidades 
Unid. 500       

22 

Chamequinho formato A4 pacote com 100 

folhas, dimensões 210x297mm sulfite, gramatura 

63g/m2 cores diversas 

PCT 150       

23 

Classificador plástico polipropileno aba e 

elástico oficio lombo 20 mm de largura cores 

diversas 

Unid. 100       

24 

Classificador plástico polipropileno aba e 

elástico oficio lombo 55mm de largura cores 

diversas 

Unid. 50       

25 Clips 1/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70       

26 Clips 2/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70       

27 Clips 3/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

28 Clips 4/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

29 Clips 6/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

30 Clips 8/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

31 
Cola branca 1000gr base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 400       

32 
Cola branca 40gr base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 100       

33 
Cola branca 90gr. Base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 200       

34 
Cola colorida 23g c/06 cores, bico aplicador, 

material não tóxico. 
Unid. 300       

35 
Cola de isopor 90g em resina e pva com bico 

dosador 
Unid. 1.000       

36 
Cola colorida 23g c/gliter 06 cores, possui bico 

aplicador, material não tóxico. 
Unid. 300       

37 
Cola isopor 40gr em resina e pva com bico 

dosador 
Unid. 500       

38 
Compasso escolar em resina termoplástica metal 

grafite 
Unid. 100       

39 
Durex colorido fino 12mmx10mm material filme 

de polipropileno com adesivo acrílico a base de 
Unid. 300       
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agua 

40 

Durex colorido grosso filme de polipropileno bi 

orientado com adesivo acrílico a base de agua 

48x30 (cores diversas)  

Unid. 300       

41 
Elástico, espessura fina e média algodão e 

poliéster. 
Unid. 20       

42 
Emborrachado em EVA 500x400x2mm lavável, 

atóxico e totalmente anatômico diversas cores 
Unid. 1.200       

43 

Emborrachado em EVA com gliter  

40x60mm(cores diversas)lavável, atóxico e 

totalmente anatômico  

Unid. 500       

44 Envelope 20x28 mm branco Unid. 1.000       

45 Envelope 20x28 mm kraft Unid. 500       

46 Envelope 20x28 mm ouro Unid. 1.000       

47 Envelope 24x34mm branco A4 Unid. 500       

48 Envelope 24x34 mm kraft A4 Unid. 500       

49 Envelope 24x34 mm ouro A4 Unid. 500       

50 Envelope 26x36 mm branco Unid. 500       

51 Envelope 26x36 mm kraft Unid. 500       

52 Envelope 26x36mm  ouro Unid. 1.000       

53 Espiral p/encadernação 07, pacote c/ 100. Pct. 04       

54 Espiral p/ encadernação 20, pacote c/ 70. Pct. 15       

55 Espiral p/ encadernação 33, pacote c/ 25. Pct. 04       

56 
Esquadro resistente cristal feito em poliestireno 

ideal para auxiliar em medições 
Unid. 100       

57 

Extrator zincado para grampo 150mx20m tipo 

espátula fabricado em chapa de aço fina fria, 

utilizado para sacar grampo de grampeador em 

papéis cx/ 12 unidades 

Caixa 05       

58 

Fita adesiva 48mmx30m confeccionada em filme 

plástico expresso ecom adesivo a base de resina e 

borracha sintética pct com 5 unidades 

Pct. 100       

59 Fitilho 15x50m (cores diversas). Unid. 300       

60 

Giz de cera grosso c/12cores, formato cilíndrico, 

padrão grosso, com superfície lisa e uniforme, 

isento de defeito e deformações, diâmetro 

mínimo 10mm comprimento mínimo 95mm 

Caixa 200       

61 
Grampeador de mesa metal pequeno, com trilho 

grampeia ate 30 folhas 
Unid. 50       

62 
Grampeador metal médio com trilho grampeia 

50fls 
Unid. 60       

63 
Grampeador de aço, tipo profissional grande100 

folhas 
Unid. 20       

64 
Grampo para grampeador 26/6 

cobreado/galvanizado caixa c/ 5000 
Caixa 100       

65 

Hidrocor c/12 cores, material plástico formato 

corpo cilíndrico espessura escrita media, cor 

carga variada aplicação em papel.  

caixa 150       

66 
Jogos educativos, em mdf ou plástico vários 

modelos 
Unid. 100       

67 
Lápis de cor grande, com cores vivas e intensas 

com fácil deslizamento sobre o papel não 
Caixa 200       
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esfarelar, fácil de apontar c/ 12 cores. 

68 

Lápis grafite n. 02 preto, caixa c/ 144 unidades, o 

lápis e produzido com madeira 100% 

reflorestada. 

Caixa 100       

69 

Linha de nylon 100% poliamida composta de 

filamentos de poliamida que resistem ao atrito 

gerado quando em costura 

Unid. 30       

70 
Livro de ata de papelaria 56/m2 formato 

205x300mm 100fls 
Unid. 100       

71 
Livro de ata de papelaria formato 205x300mm 

200fls 
Unid. 100       

72 Livro de ponto, oficio formato 203x300mm 50fls Unid. 50       

73 
Livro de protocolo  de correspondência 100fls 

formato 154x216mm 
Unid. 50       

74 Livro de protocolo 50fls formato 154x2016mm Unid. 20       

75 

Marca texto, caixa c/ 12 unidades, marcador para 

destacar, tinta de composição especial 

florescente, ponta de poliéster chanfrada cores 

sortidas 

Caixa 10       

76 
Massa de modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Unid. 300       

77 
Massa modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Caixa 100       

78 Papel camurça 40x60(cores diversas) Unid. 500       

79 Papel cartaz cartão 48x66 (cores diversas) Unid. 1.000       

80 
Papel cartolina (cores diversas) medida 

500x660mm,150 g/m2 pacote com 100 unidades 
Unid. 1.000       

81 Papel couchêr A4 210x297mm pt/50 fls. Unid. 80       

82 
Papel crepom parafinado, 48cmx2,00m cores 

diversas 
Unid. 300       

83 Papel dupla face 48x66 (cores diversas) Unid. 800       

84 

Papel fotográfico glossy banca alta resolução 

para impressão, dimensão 210mmx297mm  180g 

pt/20fls  

Unid. 60       

85 

Papel laminado de um lado e de outro com verso 

branco medindo aproximadamente 45x60 cm 

(cores diversas) 

Unid. 300       

86 Papel madeira 100cmx297mm (branco) Rolo 07       

87 Papel madeira 120x10kg marrom Rolo 04       

88 
Papel seda dimensões 48x60 cm gramatura de 

20g aproximadamente (cores diversas) 
Unid. 700       

89 

Papel vergê A4 e um papel multiuso indicado pra 

impressões em, laser jato de tinta e outros 

processos, de secagem rápida e possibilita a 

impressões frente e verso pt/50fls 

Unid. 80       

90 

Pasta catálogo capa preta em pp 0.60 mm  com 

envelope plástico transparente dimensão 

240x340 aproximadamente com 50fls  

Unid. 40       

91 

Pasta catalogo capa preta em pp 0.60 mm com 

envelope plástico transparente dimensão 

240x340 mm aproximadamente com 100fls 

Unid. 60       
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92 

Pasta suspensa com corpo em cartão kraft com 4 

ganchos de plástico, com visor, etiqueta e 

grampo plástico, medindo aproximadas; 

240x361mm. Gramatura mínima 200g/m2 

Unid. 100       

93 

Pasta transparente c/ elástico oficio em 

polipropileno dimensão 335x235 mm 

aproximadamente 

Unid. 500       

94 

Pasta transparente c/grampo oficio cristal em 

polipropileno para melhor fixação dos papeis 

dimensão 335x235mm aproximadamente 

Unid. 100       

95 Pen drive 8 GB azul Unid. 20       

96 

Perfurador para papel, 2 furos universais, 

pequeno de mesa capacidade para no mínimo 25 

fls, confeccionado em metal, base plástica com 

regulador de tamanho do papel pra centralização 

dos furos 

Unid. 10       

97 

Perfurador para papel 2 furos universais, média 

capacidade 50fls, confeccionado em metal, base 

plástica com regulador de tamanho do papel para 

centralização dos furos 

Unid. 10       

98 

Perfurador de papel 2 furos universais grande 

capacidade de 100fls confeccionado em metal, 

base plástica com regulador de tamanho do papel 

para centralização dos furos 

Unid. 20       

99 Pincel artístico nº04 Unid. 50       

100 Pincel artístico nº06 Unid. 50       

101 Pincel artístico nº10 Unid. 50       

102 Pincel artístico nº16 Unid. 50       

103 Pincel artístico nº18 Unid. 50       

104 
Pincel atômico permanente brw (vermelho, preto, 

verde e azul) 
Caixa 40       

105 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usado tanto em quadro, quanto em vidro 

compacto azul 

Caixa 60       

106 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usado tanto pra quadro, quanto em vidro 

compacto preto 

Caixa 60       

107 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usada tanto pra quadro quanto em vidro 

compacto verde 

Caixa 20       

108 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usada tanto pra quadro quanto pra vidro 

compacto vermelho. 

Caixa 20       

109 
Pistola cola quente grande bivolt, potência 40w 

diâmetro do bastão de 11,2mm 
Unid. 100       

110 
Pistola de cola quente pequena bivolt, potência 

15w, diâmetro do bastão de cola de 7mm 
Unid. 100       

111 Placas de isopor 10 mmx50cmx1,0 mtr  Unid. 300       

112 Placas de isopor 25 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 500       

113 Placas de isopor 50 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 200       

114 
Reabast. P/marc qb 20ml em resina termoplástica 

tinta a base de pigmento e solventes compacto 
Caixa 30       
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azul 

115 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmentos e 

solventes compacto preto 

Caixa 30       

116 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmentos 

solventes compacto verde 

Caixa 15       

117 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmento e 

solventes compacto vermelho. 

Caixa 15       

118 

Régua graduada em 30 cm, subdivisão em 

milímetros em acrílico com mínimo de 3mm de 

espessura e 35mm de altura 

Unid. 100       

119 

Resma de papel A4 75g/m2pacote com 500 

folhas, dimensões 210x297mm 100% branco 

caixa c/ 10 resmas. 

Caixa 500       

120 
Rolo de barbante nº10, 85% algodão 15%outras 

fibra cru 600gr 
Unid. 30       

121 

Tesoura sem ponta escola pequena 13 cm 

aproximada aço inoxidável, com cabo 

polipropileno e ponta arredondada. 

Unid. 300       

122 
Tesoura grande de boa qualidade corpo em inox, 

cabo plástico resistente 8 polegadas 
Unid. 70       

123 
Tinta guache 250 ml não e tóxica solúvel a agua 

amarelo ouro 
Unid. 50       

124 
Tinta guache 15 ml caixa com 06 cores não 

tóxica solúvel a água 
Unid. 50       

125 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

azul turqu 
Unid. 50       

126 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

branco 
Unid. 50       

127 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

laranja 
Unid. 50       

128 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

preta 
Unid. 50       

129 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

verde band 
Unid. 50       

130 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel a água, 

cor vermelho fogo 
Unid. 50       

131 
TNT cores diversas, rolo c/ 50 m, tecido a base 

de polipropileno e viscose. 
Rolo 80       

132 
Transferidor resistente cristal feito em polietileno 

180gr 
Unid. 100       

133 
Transferidor resistente cristal feito em polietileno 

360gr 
Unid. 100       

  Valor Estimado do Lote 01   
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LOTE 02 

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 
ALMACO C/P.M 400FL 200X275 66605/77 BASIC 

PT0016 QT 
Caixa 50       

02 APLIQUES EVA DIVERSOS. Caixa 200       

03 
BALAO LISO SÃO ROQUE CORES DIVERSAS 50 

UM 
Caixa 500       

04 
BATERIA DE LITIO CR2032 3V ELGIN CR0005 

QTD. 10.00 
Caixa 200       

05 BISNAGA PARA ALCOOL EM GEL 30ML Caixa 150       

06 BOBINA PAPEL KRAFT MIOLO 60CM X 150M Unid. 80       

07 BOLA DE ISOPOR - TAMANHOS VARIADOS Caixa 90       

08 CANETA CORRET.CIS 4ML 12X1 Unid. 85       

09 COLA BASTAO PCT12 Unid. 100       

10 COLA EVA 25G RADEX CX0012 QTD. 1.00 CX Unid. 70       

11 
COLA P/ISOPOR E EVA 35G ACRILEX CX/0012 

QTD. 1.00  
Unid. 75       

12 
EMBORRACHDADO EVA 40X60 1.6MM CORES 

DIVERSAS MAKE+ PT0010 QTD 
Unid. 800       

13 
ENV.PLASTICO OF.04F 0,15MM DAC CX0400 

QTD. 1.00 CX 
Unid. 5       

14 ESPANADOR PENA N35 Unid. 90       

15 
EVA 40X60 2MM ESTAMPADO MAKE+ 

DIVERSAS ESTAMPAS PT0005 QTD. 1 
Unid. 300       

16 EVA CAMUFLADO Unid. 100       

17 FITA ADESIVA 45MMX45M TRANSP 3M(E) Unid. 250       

18 
FITA CETIM PROGRESSO TAMANHOS 

VARIADOS 
Unid. 100       

19 FITA DUPLA FACE BANAN. NORTON EN Unid. 150       

20 FITA EMPACOT. TRANS 48X50 ACRI.TA C5 Unid. 150       

21 
GRAMPO PLASTICO ESTENDIDO BRANCO PCT 

COM 50 UNID 
Caixa 80       

22 LACO FACIL CROMUS PT0010 QTD. 4.00 PT Caixa 95       

23 LAPIS DE COR 12C SEXTAVADO CIS Caixa 70       

24 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 100FLS 
Unid. 75       

25 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 160FLS 
Unid. 60       

26 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 52FLS 
Unid. 70       

27 
MASSA DE EVA P/ART.50G 10C MAKE+ PT0001 

QTD. 1.00  
Caixa 50       

28 PAPEL CONTACT 45CMX10M  Caixa 80       

29 
PAPEL FOTOGRAFICO A4 180G 50FLS 

MASTERPRINT 
Unid. 100       

30 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO 135G 50 FLS Unid. 100       

31 PAPEL KRAFT A4 80G AS PAPEIS PT0100 QTD. Unid. 100       
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1.00 PT 

32 
PAPEL SULFITE A4 180G BR JANDAINHA 

PT0050 QTD. 1.0 
Unid. 100       

33 
PAPEL SULFITE A4 180G COLORIDO 

JANDAINHA PT0048 QT 
Unid. 300       

34 
PAPEL SULFITE A4 63G DIVERSAS CORES 

JANDAINHA PT0100 QTD. 2.00 
Unid. 300       

35 
PAPEL SULFITE A4 75G COLORIDO 

JANDAINHA PT0100 QTD 
Unid. 200       

36 PASTA COM ELASTICO MINI Unid. 200       

37 
PASTA POLIPROPENO COM GRAMPO DE 

TRILHO  
Unid. 150       

38 
PASTA REGISTRADORA OFICIO A-Z COM 

VISOR LOMBO LARGO 
Unid. 60       

39 PORTA CANETA DUPLOCRISTAL DELLO3030H Unid. 80       

40 
PRANCHETA HDF OF PREND.METAL 

CARBRINK UN0001 QTD.  
Unid. 90       

41 
SACO 10X14 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 

5.00 PT 
Unid. 80       

42 
SACO 20X30 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 

2.00 PT 
Unid. 50       

43 
SACO 52X70 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 

1.00 PT 
Unid. 50       

44 
SACO 72X90 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 

1.00 PT 
Unid. 60       

45 
SEDA 48X60 18G JOSAN PT0100 QTD. 1.00 PT 

CORES DIVERSAS 
Unid. 150       

46 TESOURA PICOTAR 16CM CORES LEO&LEO Unid. 30       

  Valor estimado do Lote 02   

 

 

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( ________________________________).  
 

Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como por exemplo: Entrega, 

Transporte, combustível, manutenção, seguros contra danos materiais a terceiros e 

responsabilidade civil, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas, 

entre outras, relacionadas com a execução dos objetos da presente licitação.  
 

Declaramos que os Lotes ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.  
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da 

sessão.  
 

Local e Data: __/__/____.  
 

________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA. 
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ANEXO - III 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

1) Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem; 
 

2) São responsabilidades do Licitante: 
 

I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III. 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3) O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 

o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

4) O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
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condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

5) O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 

andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data: _______________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 

 

OBS: Documento exemplificativo para as empresas que não tenha cadastro na BLL, 

para proceder no cadastro. O cadastro da empresa junto a Plataforma BLL é de 

responsabilidade da empresa. Esse documento disponibilizado é apenas um modelo, 

não sendo condição para apresentação no ato da licitação. 
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ANEXO IV 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

01 Nome:                                        

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 
 

02 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 
 

03 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 

 
O Licitante reconhece que: 
 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 

no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

_____________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 

 

OBS: Documento exemplificativo para as empresas que não tenha cadastro na BLL, 

para proceder no cadastro. O cadastro da empresa junto a Plataforma BLL é de 

responsabilidade da empresa. Esse documento disponibilizado é apenas um modelo, 

não sendo condição para apresentação no ato da licitação. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

ANEXO - V 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

A Empresa, ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO - VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que cumprem os Requisitos de Habilitação e até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

OBS.  

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 

essa condição. 
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ANEXO - VIII 

MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 

 

 

A empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao 

CNPJ nº----------, para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

complementar N. 123/06, DECLARA, sob as penas da lei; 

 

(  ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

 

(  ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, havendo restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederá no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento de declaração do vencendo 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de 

que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 81. 

 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

OBS.  

 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 
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ANEXO - IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.  
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ.  
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ANEXO - X 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.  
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO – XI 
 

DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO, VEÍCULOS, 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

A EMPRESA XXXXXXXXXX, inscrita ao CNPJ nº XXXXXXXXX, por intermédio de 

seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº 

XXXXX órgão expedidor XXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX DECLARA, para fins 

do Pregão Eletrônico nº 008/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, dispõem de Aparelhamento, Veículos, 

Equipamentos e Pessoal Técnico para o fornecimento de Material de Expediente, 

conforme mais especificações contidas no Termo de Referência, caso seja vencedora da 

licitação necessários à execução do objeto do presente processo.  

 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

DECLARAÇÃO. 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.  
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO XII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº 13.655.659/0001-28, 

neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Flávio da Silva Carvalho, portador de 

CPF sob o n˚ 000.000.000-00 e RG nº 00000, doravante denominado CONTRATANTE, e 

do outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, 

localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000, Centro – xxxxxxxxx – xx, aqui representado 

pelo o Sr. AAAAAAAAAAAAAAAA, CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 0000000, 

SSP/XX, de agora em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na 

conformidade do que estabelece as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Federal 

10.024/2019, e demais legislação pertinente obedecida às condições estabelecidas na 

licitação realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1. O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 008/2023, tombado no MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, 

ESTADO DA BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela Contratada, tendo 

sido observadas as disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e Decreto Federal 

10.024/2019. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para o Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente em 

geral, visando atender as necessidades das diversas secretarias e Fundos Municipais deste 

Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 

2.1. O Valor Global do presente contrato é R$: __________ (__________), já considerados e 

inclusos todos os custos, impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, bem como outras despesas e custos diretos e indiretos, indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, que correrão por conta da 

Contratada, conforme preços elencados na tabela abaixo; 

LOTE 01 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Alfinete P/ Roupa 50 g em aço niquelado Caixa 50       

02 
Almofada para carimbo nº 4, tecido espumado 

145x83 mm 
Unid. 20       

03 
Apontador simples retangular, caixa c/ 24 

material plástico tipo escolar, translucido 1 furo. 
Caixa 100       
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04 Bastão de cola quente fina 7,5 mmx30cm Unid. 1.640       

05 Bastão de cola quente grossa 11,20mmx30cm Unid. 640       

06 
Bloco para recado, adesivo, tipo post-it medindo 

76mmx102 
Unid. 200       

07 
Borracha branca, escolar, para apagar escrita a 

lápis medindo34x23x8 mm cx  c/40 
Caixa 60       

08 
Caderno universitário, capa dura espiral 10 

matérias formato 200 mm x 275 mm 
Unid. 30       

09 
Caderno Brochura formato 200mmx275mm 96 

Fls. 
Unid. 200       

10 Caixa arquivo papelão reciclado (350x135x240) Unid. 100       

11 
Caixa arquivo morto em polionda, medida 

aproximada 350x245x135 mm  
Unid. 100       

12 

Caixa organizadora com várias divisórias com 13 

divisórias material plástico transparente medido 

27,5x17,5x4,5 cm 

Unid. 200       

13 
Caixa plástica organizadora para pasta suspensa 

comprimento 94, largura 16, altura 30 cm 
Unid. 50       

14 
Calculadora a bateria 12dig teclas macias, possui 

funções de porcentual e raiz quadrada. 
Unid. 50       

15 

Caneta azul com ponta de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta 

com furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 100       

16 

Caneta preta com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta 

com furo lateral. tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades 

Caixa 80       

17 

Caneta verde com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível da tinta 

com furo lateral. tampas com furo ante 

asfixiantes na mesma cor da tinta caixa com 50 

unidades 

Caixa 15       

18 

Caneta vermelha com pontas de tungstênio corpo 

transparente para visualização do nível de tinta 

com furo lateral, tampas com furo anti-asfixiante 

na mesma cor da tinta caixa com 50 unidades. 

Caixa 02       

19 
Capa p/ encadernação fundo preto A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000       

20 
Capa p/ encadernação frente cristal A4 tamanho 

212mmx299mm 
Unid. 1.000       

21 
Cartolina (papel) cores diversas, medido 

500x660mm,150 g/m2, pacote com 100 unidades 
Unid. 500       

22 

Chamequinho formato A4 pacote com 100 

folhas, dimensões 210x297mm sulfite, gramatura 

63g/m2 cores diversas 

PCT 150       

23 

Classificador plástico polipropileno aba e 

elástico oficio lombo 20 mm de largura cores 

diversas 

Unid. 100       

24 

Classificador plástico polipropileno aba e 

elástico oficio lombo 55mm de largura cores 

diversas 

Unid. 50       
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25 Clips 1/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70       

26 Clips 2/0 galvanizado com 100 unidades Caixa 70       

27 Clips 3/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

28 Clips 4/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

29 Clips 6/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

30 Clips 8/0 galvanizado com 25 unidades Caixa 70       

31 
Cola branca 1000gr base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 400       

32 
Cola branca 40gr base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 100       

33 
Cola branca 90gr. Base em pva, não tóxica, 

lavável e certificado pelo Inmetro. 
Unid. 200       

34 
Cola colorida 23g c/06 cores, bico aplicador, 

material não tóxico. 
Unid. 300       

35 
Cola de isopor 90g em resina e pva com bico 

dosador 
Unid. 1.000       

36 
Cola colorida 23g c/gliter 06 cores, possui bico 

aplicador, material não tóxico. 
Unid. 300       

37 
Cola isopor 40gr em resina e pva com bico 

dosador 
Unid. 500       

38 
Compasso escolar em resina termoplástica metal 

grafite 
Unid. 100       

39 

Durex colorido fino 12mmx10mm material filme 

de polipropileno com adesivo acrílico a base de 

agua 

Unid. 300       

40 

Durex colorido grosso filme de polipropileno bi 

orientado com adesivo acrílico a base de agua 

48x30 (cores diversas)  

Unid. 300       

41 
Elástico, espessura fina e média algodão e 

poliéster. 
Unid. 20       

42 
Emborrachado em EVA 500x400x2mm lavável, 

atóxico e totalmente anatômico diversas cores 
Unid. 1.200       

43 

Emborrachado em EVA com gliter  

40x60mm(cores diversas)lavável, atóxico e 

totalmente anatômico  

Unid. 500       

44 Envelope 20x28 mm branco Unid. 1.000       

45 Envelope 20x28 mm kraft Unid. 500       

46 Envelope 20x28 mm ouro Unid. 1.000       

47 Envelope 24x34mm branco A4 Unid. 500       

48 Envelope 24x34 mm kraft A4 Unid. 500       

49 Envelope 24x34 mm ouro A4 Unid. 500       

50 Envelope 26x36 mm branco Unid. 500       

51 Envelope 26x36 mm kraft Unid. 500       

52 Envelope 26x36mm  ouro Unid. 1.000       

53 Espiral p/encadernação 07, pacote c/ 100. Pct. 04       

54 Espiral p/ encadernação 20, pacote c/ 70. Pct. 15       

55 Espiral p/ encadernação 33, pacote c/ 25. Pct. 04       

56 
Esquadro resistente cristal feito em poliestireno 

ideal para auxiliar em medições 
Unid. 100       

57 

Extrator zincado para grampo 150mx20m tipo 

espátula fabricado em chapa de aço fina fria, 

utilizado para sacar grampo de grampeador em 

Caixa 05       



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

papéis cx/ 12 unidades 

58 

Fita adesiva 48mmx30m confeccionada em filme 

plástico expresso ecom adesivo a base de resina e 

borracha sintética pct com 5 unidades 

Pct. 100       

59 Fitilho 15x50m (cores diversas). Unid. 300       

60 

Giz de cera grosso c/12cores, formato cilíndrico, 

padrão grosso, com superfície lisa e uniforme, 

isento de defeito e deformações, diâmetro 

mínimo 10mm comprimento mínimo 95mm 

Caixa 200       

61 
Grampeador de mesa metal pequeno, com trilho 

grampeia ate 30 folhas 
Unid. 50       

62 
Grampeador metal médio com trilho grampeia 

50fls 
Unid. 60       

63 
Grampeador de aço, tipo profissional grande100 

folhas 
Unid. 20       

64 
Grampo para grampeador 26/6 

cobreado/galvanizado caixa c/ 5000 
Caixa 100       

65 

Hidrocor c/12 cores, material plástico formato 

corpo cilíndrico espessura escrita media, cor 

carga variada aplicação em papel.  

caixa 150       

66 
Jogos educativos, em mdf ou plástico vários 

modelos 
Unid. 100       

67 

Lápis de cor grande, com cores vivas e intensas 

com fácil deslizamento sobre o papel não 

esfarelar, fácil de apontar c/ 12 cores. 

Caixa 200       

68 

Lápis grafite n. 02 preto, caixa c/ 144 unidades, o 

lápis e produzido com madeira 100% 

reflorestada. 

Caixa 100       

69 

Linha de nylon 100% poliamida composta de 

filamentos de poliamida que resistem ao atrito 

gerado quando em costura 

Unid. 30       

70 
Livro de ata de papelaria 56/m2 formato 

205x300mm 100fls 
Unid. 100       

71 
Livro de ata de papelaria formato 205x300mm 

200fls 
Unid. 100       

72 Livro de ponto, oficio formato 203x300mm 50fls Unid. 50       

73 
Livro de protocolo  de correspondência 100fls 

formato 154x216mm 
Unid. 50       

74 Livro de protocolo 50fls formato 154x2016mm Unid. 20       

75 

Marca texto, caixa c/ 12 unidades, marcador para 

destacar, tinta de composição especial 

florescente, ponta de poliéster chanfrada cores 

sortidas 

Caixa 10       

76 
Massa de modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Unid. 300       

77 
Massa modelar c/12 cores para trabalhos de 

modelagem 
Caixa 100       

78 Papel camurça 40x60(cores diversas) Unid. 500       

79 Papel cartaz cartão 48x66 (cores diversas) Unid. 1.000       

80 
Papel cartolina (cores diversas) medida 

500x660mm,150 g/m2 pacote com 100 unidades 
Unid. 1.000       

81 Papel couchêr A4 210x297mm pt/50 fls. Unid. 80       
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82 
Papel crepom parafinado, 48cmx2,00m cores 

diversas 
Unid. 300       

83 Papel dupla face 48x66 (cores diversas) Unid. 800       

84 

Papel fotográfico glossy banca alta resolução 

para impressão, dimensão 210mmx297mm  180g 

pt/20fls  

Unid. 60       

85 

Papel laminado de um lado e de outro com verso 

branco medindo aproximadamente 45x60 cm 

(cores diversas) 

Unid. 300       

86 Papel madeira 100cmx297mm (branco) Rolo 07       

87 Papel madeira 120x10kg marrom Rolo 04       

88 
Papel seda dimensões 48x60 cm gramatura de 

20g aproximadamente (cores diversas) 
Unid. 700       

89 

Papel vergê A4 e um papel multiuso indicado pra 

impressões em, laser jato de tinta e outros 

processos, de secagem rápida e possibilita a 

impressões frente e verso pt/50fls 

Unid. 80       

90 

Pasta catálogo capa preta em pp 0.60 mm  com 

envelope plástico transparente dimensão 

240x340 aproximadamente com 50fls  

Unid. 40       

91 

Pasta catalogo capa preta em pp 0.60 mm com 

envelope plástico transparente dimensão 

240x340 mm aproximadamente com 100fls 

Unid. 60       

92 

Pasta suspensa com corpo em cartão kraft com 4 

ganchos de plástico, com visor, etiqueta e 

grampo plástico, medindo aproximadas; 

240x361mm. Gramatura mínima 200g/m2 

Unid. 100       

93 

Pasta transparente c/ elástico oficio em 

polipropileno dimensão 335x235 mm 

aproximadamente 

Unid. 500       

94 

Pasta transparente c/grampo oficio cristal em 

polipropileno para melhor fixação dos papeis 

dimensão 335x235mm aproximadamente 

Unid. 100       

95 Pen drive 8 GB azul Unid. 20       

96 

Perfurador para papel, 2 furos universais, 

pequeno de mesa capacidade para no mínimo 25 

fls, confeccionado em metal, base plástica com 

regulador de tamanho do papel pra centralização 

dos furos 

Unid. 10       

97 

Perfurador para papel 2 furos universais, média 

capacidade 50fls, confeccionado em metal, base 

plástica com regulador de tamanho do papel para 

centralização dos furos 

Unid. 10       

98 

Perfurador de papel 2 furos universais grande 

capacidade de 100fls confeccionado em metal, 

base plástica com regulador de tamanho do papel 

para centralização dos furos 

Unid. 20       

99 Pincel artístico nº04 Unid. 50       

100 Pincel artístico nº06 Unid. 50       

101 Pincel artístico nº10 Unid. 50       

102 Pincel artístico nº16 Unid. 50       

103 Pincel artístico nº18 Unid. 50       
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104 
Pincel atômico permanente brw (vermelho, preto, 

verde e azul) 
Caixa 40       

105 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usado tanto em quadro, quanto em vidro 

compacto azul 

Caixa 60       

106 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usado tanto pra quadro, quanto em vidro 

compacto preto 

Caixa 60       

107 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usada tanto pra quadro quanto em vidro 

compacto verde 

Caixa 20       

108 

Pincel p/quadro branco, tinta versátil: pode ser 

usada tanto pra quadro quanto pra vidro 

compacto vermelho. 

Caixa 20       

109 
Pistola cola quente grande bivolt, potência 40w 

diâmetro do bastão de 11,2mm 
Unid. 100       

110 
Pistola de cola quente pequena bivolt, potência 

15w, diâmetro do bastão de cola de 7mm 
Unid. 100       

111 Placas de isopor 10 mmx50cmx1,0 mtr  Unid. 300       

112 Placas de isopor 25 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 500       

113 Placas de isopor 50 mmx50cmx1,0 mtr Unid. 200       

114 

Reabast. P/marc qb 20ml em resina termoplástica 

tinta a base de pigmento e solventes compacto 

azul 

Caixa 30       

115 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmentos e 

solventes compacto preto 

Caixa 30       

116 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmentos 

solventes compacto verde 

Caixa 15       

117 

Reabast. P/marc qb 20ml em resinas 

termoplásticas tinta a base de pigmento e 

solventes compacto vermelho. 

Caixa 15       

118 

Régua graduada em 30 cm, subdivisão em 

milímetros em acrílico com mínimo de 3mm de 

espessura e 35mm de altura 

Unid. 100       

119 

Resma de papel A4 75g/m2pacote com 500 

folhas, dimensões 210x297mm 100% branco 

caixa c/ 10 resmas. 

Caixa 500       

120 
Rolo de barbante nº10, 85% algodão 15%outras 

fibra cru 600gr 
Unid. 30       

121 

Tesoura sem ponta escola pequena 13 cm 

aproximada aço inoxidável, com cabo 

polipropileno e ponta arredondada. 

Unid. 300       

122 
Tesoura grande de boa qualidade corpo em inox, 

cabo plástico resistente 8 polegadas 
Unid. 70       

123 
Tinta guache 250 ml não e tóxica solúvel a agua 

amarelo ouro 
Unid. 50       
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124 
Tinta guache 15 ml caixa com 06 cores não 

tóxica solúvel a água 
Unid. 50       

125 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

azul turqu 
Unid. 50       

126 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

branco 
Unid. 50       

127 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

laranja 
Unid. 50       

128 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

preta 
Unid. 50       

129 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel em água 

verde band 
Unid. 50       

130 
Tinta guache 250 ml não tóxica solúvel a água, 

cor vermelho fogo 
Unid. 50       

131 
TNT cores diversas, rolo c/ 50 m, tecido a base 

de polipropileno e viscose. 
Rolo 80       

132 
Transferidor resistente cristal feito em polietileno 

180gr 
Unid. 100       

133 
Transferidor resistente cristal feito em polietileno 

360gr 
Unid. 100       

  Valor Estimado do Lote 01   

        

LOTE 02 

Item Descrição dos Produtos Unid. Qtde. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 
ALMACO C/P.M 400FL 200X275 66605/77 BASIC 

PT0016 QT 
Caixa 50       

02 APLIQUES EVA DIVERSOS. Caixa 200       

03 
BALAO LISO SÃO ROQUE CORES DIVERSAS 50 

UM 
Caixa 500       

04 
BATERIA DE LITIO CR2032 3V ELGIN CR0005 

QTD. 10.00 
Caixa 200       

05 BISNAGA PARA ALCOOL EM GEL 30ML Caixa 150       

06 BOBINA PAPEL KRAFT MIOLO 60CM X 150M Unid. 80       

07 BOLA DE ISOPOR - TAMANHOS VARIADOS Caixa 90       

08 CANETA CORRET.CIS 4ML 12X1 Unid. 85       

09 COLA BASTAO PCT12 Unid. 100       

10 COLA EVA 25G RADEX CX0012 QTD. 1.00 CX Unid. 70       

11 
COLA P/ISOPOR E EVA 35G ACRILEX CX/0012 

QTD. 1.00  
Unid. 75       

12 
EMBORRACHDADO EVA 40X60 1.6MM CORES 

DIVERSAS MAKE+ PT0010 QTD 
Unid. 800       

13 
ENV.PLASTICO OF.04F 0,15MM DAC CX0400 

QTD. 1.00 CX 
Unid. 5       

14 ESPANADOR PENA N35 Unid. 90       

15 
EVA 40X60 2MM ESTAMPADO MAKE+ 

DIVERSAS ESTAMPAS PT0005 QTD. 1 
Unid. 300       
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16 EVA CAMUFLADO Unid. 100       

17 FITA ADESIVA 45MMX45M TRANSP 3M(E) Unid. 250       

18 
FITA CETIM PROGRESSO TAMANHOS 

VARIADOS 
Unid. 100       

19 FITA DUPLA FACE BANAN. NORTON EN Unid. 150       

20 FITA EMPACOT. TRANS 48X50 ACRI.TA C5 Unid. 150       

21 
GRAMPO PLASTICO ESTENDIDO BRANCO PCT 

COM 50 UNID 
Caixa 80       

22 LACO FACIL CROMUS PT0010 QTD. 4.00 PT Caixa 95       

23 LAPIS DE COR 12C SEXTAVADO CIS Caixa 70       

24 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 100FLS 
Unid. 75       

25 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 160FLS 
Unid. 60       

26 
LIVRO PONTO BROCHURA UNIV4 

ASSINATURAS 52FLS 
Unid. 70       

27 
MASSA DE EVA P/ART.50G 10C MAKE+ PT0001 

QTD. 1.00  
Caixa 50       

28 PAPEL CONTACT 45CMX10M  Caixa 80       

29 
PAPEL FOTOGRAFICO A4 180G 50FLS 

MASTERPRINT 
Unid. 100       

30 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO 135G 50 FLS Unid. 100       

31 
PAPEL KRAFT A4 80G AS PAPEIS PT0100 QTD. 

1.00 PT 
Unid. 100       

32 
PAPEL SULFITE A4 180G BR JANDAINHA 

PT0050 QTD. 1.0 
Unid. 100       

33 
PAPEL SULFITE A4 180G COLORIDO 

JANDAINHA PT0048 QT 
Unid. 300       

34 
PAPEL SULFITE A4 63G DIVERSAS CORES 

JANDAINHA PT0100 QTD. 2.00 
Unid. 300       

35 
PAPEL SULFITE A4 75G COLORIDO 

JANDAINHA PT0100 QTD 
Unid. 200       

36 PASTA COM ELASTICO MINI Unid. 200       

37 
PASTA POLIPROPENO COM GRAMPO DE 

TRILHO  
Unid. 150       

38 
PASTA REGISTRADORA OFICIO A-Z COM 

VISOR LOMBO LARGO 
Unid. 60       

39 PORTA CANETA DUPLOCRISTAL DELLO3030H Unid. 80       

40 
PRANCHETA HDF OF PREND.METAL 

CARBRINK UN0001 QTD.  
Unid. 90       

41 
SACO 10X14 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 

5.00 PT 
Unid. 80       

42 
SACO 20X30 INCOLOR CROMUS PT0100 QTD. 

2.00 PT 
Unid. 50       

43 
SACO 52X70 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 

1.00 PT 
Unid. 50       

44 
SACO 72X90 INCOLOR CROMUS PT0025 QTD. 

1.00 PT 
Unid. 60       

45 
SEDA 48X60 18G JOSAN PT0100 QTD. 1.00 PT 

CORES DIVERSAS 
Unid. 150       
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46 TESOURA PICOTAR 16CM CORES LEO&LEO Unid. 30       

  Valor estimado do Lote 02   

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal e 

documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado através de 

Transferência Bancária em Conta. 
 

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante o Município de Tabocas do Brejo Velho/BA, para conferência e aprovação 

do recebimento definitivo do objeto. 
 

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital 

e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta 

corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota 

fiscal; 
 

4.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 

liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 

sede da licitante vencedora; 

4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 
 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 
 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente 

discriminada e em nome do CNPJ do órgão ao qual foi entregue o Produto e acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de 

Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF e às Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

Parágrafo Segundo – A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao 

atesto do gestor do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. º 8.666, de 

21/06/1993. 

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

5.1. As despesas correspondentes ao pagamento no preço de compra ajustado neste Contrato 

correrão conforme a seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 
04.122.002.2007 

15000000 Desenvolvimento das Ações de Administração 

UNIDADE: 02.05.000 Fonte SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PROJ/ATIV: 

15.452.006.2026 

15000000 
Desenv. de Ações de Serviços Gerais, Conservação e Man. do Part. Publico 

17040000 

PROJ/ATIV: 

15.452.006.2028 
15000000 Desenv. de Ações de Limpeza Pública 

UNIDADE: 02.11.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA 

PROJ/ATIV: 

18.541.004.2045 
15000000 Desenvolvimento das Ações do Fundo Mun. Meio Ambiente 
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UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

PROJ/ATIV: 

12.361.003.2052 
15001001 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 
12.361.003.2053 

15001001 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

PROJ/ATIV: 

12.361.003.2060 
15500000 Desenvolvimento das Atividades de Educação – Salário Educação. 

PROJ/ATIV: 

12.361.003.2061 
15530000 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar–PNATE FUNDAMENTAL. 

PROJ/ATIV: 

12.361.003.2064 
15760000 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar Estadual - PETE. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 

12.361.003.2067 

15400000 
Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

15410000 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 
10.301.005.2070 

16000000 

Gestão das Ações da Atenção Básicas e Estratégicas da Saúde. 15001002 

16210000 

PROJ/ATIV: 

10.301.005.2077 
15001002 Gestão das Ações de Serviços de Saúde 

PROJ/ATIV: 

10.301.005.2079 

16000000 

Gestão das Ações do Hospital Municipal 15001002 

 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

PROJ/ATIV: 

08.244.007.2013 

16600000 

Desenvolvimento dos Serviços de Proteção Social Básica 16610000 

15000000 

PROJ/ATIV: 

08.244.007.2016 

16600000 
Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS / FMAS 

15000000 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES: 

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as 

exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

6.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições 

estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e neste Contrato. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 

7.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos 

motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá 

ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega dos 

Produtos, é de total responsabilidade da Contratada;  
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8.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município de Tabocas do Brejo Velho ou a terceiros;  
 

8.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a entrega dos produtos, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 

8.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração;  
 

8.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  
 

8.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do Fornecimento 

dos Produtos;  
 

8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 

8.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência e minuta de contrato;  
 

8.9. Não permitir que seus empregados designados para a entrega dos Materiais ora contratados 

desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.   
   

9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato; 
  

9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  

9.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 

9.5 - Caso a CONTRATADA seja acionada, judicial ou extrajudicialmente, pela utilização 

indevida do objeto da presente contratação, a CONTRATANTE se compromete a assumir todos os 

custos e encargos que se produzam para a defesa dos direitos da CONTRATADA, bem como a 

indenizar a mesma pelos danos e prejuízos ocasionados por este motivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelos Fiscais de Contratos que 

serão designados na formalização do Contrato; 

10.2. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao 

órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem 

as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste Contrato, sob 

pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 
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10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA: 

11.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de 

cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 

informando o nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o 

crédito deverá ser efetuado; 

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança 

a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do 

Brasil – RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal. 

11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições 

previstas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento ou sem a observância das 

formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento 

de cobrança, não configurando atraso no pagamento; 

11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do 

contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

11.2. DO PAGAMENTO: 

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30 (trinta) 

dias após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto 

contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA; 

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação; 

11.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa; 

11.2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Município; 

11.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Município comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
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à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pelo Município, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

11.2.6. Persistindo a irregularidade, o Município adotará as medidas necessárias à 

rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 

11.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF; 

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, onde: 
 

EM = Encargos Moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

                                               365                  365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES: 

12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos de acordo com a legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir: 

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo 

estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% 

(zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação; 
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13.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o 

objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 

diária por atraso, ante a inaculabilidade da cobrança; 

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação; 

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido no item 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação 

regular conforme exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e neste instrumento; 

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no 

Edital, no Termo de Referência e neste instrumento, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

Multa por Rescisão: 

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação; 

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa de 

outra inexecução de maior valor; 

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 

processos de aplicação das penalidades; 

13.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como será 

descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da lei 8.666/1993; 

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF; 

13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou 

de impedimento ocasionado pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO: 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e irreajustável; 
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15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Instrumento, na forma do art. 

65, II, “d”, da Lei n.º 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que deverão se fazer 

acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 

16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se 

ao/à : 

a) Pregão Eletrônico nº 008/2023 - Edital e seus anexos; 

b) Processo Administrativo nº 111/2023; 

c) Proposta de Preços da Contratada, datada de ___/____/____ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência 

de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste instrumento; 

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/1993. 

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias 

especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas; 

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público 

e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o 

presente instrumento contratual será publicado em Imprensa Oficial deste Município, na forma 

de extrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. As partes elegem o FORO da Comarca de Serra Dourada, Estado da Bahia, para dirimir 

quaisquer controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o 

disposto no § 6º do artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 

 

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, ....... de ............. de 2023.  

 

_____________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_______________________________ 

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 
 

_____________________________  _____________________________ 

Nome:                                                                  Nome:                             

CPF:      CPF: 


